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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÂO 
PAL4.CIO MUN!IPAL JOSÉ. JOAQUIM DA SILVA FILHO 	que 

(ARINETE DO FREI C 10 
1r1r.!'19 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Antão, 01 de 
março de 2007. 

JOSÉ LVARES 

Rua Dernócdto Cavakanii, N. 44 - Livrarneto - Vitória de Santo Anto - CEP 55.602 420— PE 
Fftne Fax : 0XX81.35230862 - Email : pmvgverWaveioxrnakLcm.br 


